                                   



São Paulo, 30 de junho de 2016
RGL 6311/2015
Of. SGP n.º 3615/2016
Senhor Governador






Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os fins do artigo 28, § 7.º da Constituição do Estado, que na 27.ª Sessão Extraordinária, realizada em 29 de junho de 2016, foi rejeitado pela Assembleia Legislativa o veto total oposto pela Mensagem A-nº 36/2016, de  9 de março corrente, ao Projeto de lei n.º 1217, de 2015, e, em consequência, mantido o projeto.






De iniciativa do Deputado WELLINGTON MOURA, o referido projeto dispõe sobre a obrigatoriedade da concessão, pelos restaurantes e similares que servem refeições “a la carte”, de desconto que especifica pelo oferecimento de meia porção para pessoas que realizaram cirurgia bariátrica ou qualquer outra gastroplastia.
 




À oportunidade, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha distinta consideração.

Deputado FERNANDO CAPEZ
Presidente

A Sua Excelência o Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
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